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Projeto de Resolução ASMAegg ecos,as Preso JURARe 7
«24º a

INSTITUI O DIPLOMA COMEMORATIVO DE
HONRA AO MÉRITO AO “CORRETOR DE
IMÓVEIS DO ANO”, CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamosà consideraçãoda Casa o seguinte:

Artigo 1º.—Pela presente resolução, fica instituído o Diploma Comemorativo de Honra ao
Mérito “Corretor de Imóveis do Ano”, outorgado anualmente ao corretor de imóveis que se
destacar nasações e suas atividades, constituindo um reconhecimento de mérito pela sua
atuação.

Artigo 2º.—A entregado diploma previsto nesta resolução será feito em Sessão Solene,aser oportunamente designada pela Mesa Diretora, preferenicialmente no mêsde agosto,
com ampla divulgaçãoatravés dos canais de comunicação da Câmara Municipal, inclusive
TVCâmara,

Artigo 3º.—Caberá ao CRECIISP, por meio da sua Delegacia Regional de Ribeirão Preto,
eleger o corretor de imóveis que será homenageadoeindicar à Câmara Municipal.

Artigo 4º.

—
Aplica-se a esta Resolução, no que couber, as disposições do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto.

Artigo 5º, As despesas decorrentes da realização da sessãoe entregados diplomas por
eja instituído correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo,
suplementadas se necessário.



Artigo 6º, Esta Resolução entrará em vigorna data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 deabril de 2019.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem porobjeto instituir um Diploma Comemorativo
e de Honra ao Mérito ao corretor de imóveis que sedestacar no ano, a exemplo dos já
criados para outras categorias efou profissões,

Aprovado o projeto,a láurea será outorgada em sessão solene, preferencialmente
no mês de agosto, obedecendo-se a sistemática regimental da Casa, com o homenageado
sendo indicado pelo CRECI/SP, por meio dasua Delegacia Regional de Ribeirão Preto.

Nestes termos, aguardamosa aprovação do projeto pelos nobres colegas.


